
DECRETO MUNICIPAL N° 32.425/2019.



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

2015

1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO:

• Período de Apuração;

• Índices aplicados.

2. REPACTUAÇÃO:

• Período de Apuração; Convenções Coletivas de Trabalho;

• Planilhas de Custos;

• Orientação Técnica n° 003/2017 + Orientação Técnica n° 003/2019;

• Orientação Técnica n° 012/2017.



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Período de apuração:

Art. 3º reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um

ano, a contar:

I - da data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que

se referir; ou

II - da data do último reajuste ou revisão de preços; ou

III - da data da assinatura do contrato, nas hipóteses de locação de imóvel

em que o ente público seja locatário ou de atribuição onerosa de uso de bem

público (autorização, permissão ou concessão).



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 Art. 3°, Inc. I: Data da Proposta.

Licitação na modalidade pregão

Objeto: Locação de Veículos

Período de Apuração



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 Art. 3°, Inc. I: Do orçamento a que a proposta se referir.

Licitação na modalidade Concorrência (menor preço)

Objeto: Construção de novas unidades de saúde

Período de Apuração



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 Art. 3°, Inc. II: Do último reajuste.

Licitação na modalidade Concorrência (menor preço)

Objeto: Serviços de impressão

1° Índice 2° Índice



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 Índices aplicados:

Art. 2º Para o reajuste em sentido estrito, deverão ser adotados os seguintes

índices:

I - Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, fornecido pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV, para os contratos de obras e serviços de

engenharia, pela seguinte fórmula:

Onde:

R = é o valor do reajuste procurado;

V = valor contratual sujeito a reajuste;

Io = é o índice inicial, conforme definido no contrato;

I = é o índice relativo ao mês do reajuste.



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 Índices aplicados:

Art. 2º Para o reajuste em sentido estrito, deverão ser adotados os seguintes

índices:

II - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fornecido pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, para atualização dos contratos de

locação de imóveis em que o Município seja locatário e para atualização de

permissão onerosa de uso de bem público;

III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, para os demais contratos.



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

• Tabela INCC (EDIFICAÇÃO):

Fonte: Fundação Getúlio Vargas



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

• Tabela INCC (CONSUTORIA):

Fonte: Fundação Getúlio Vargas



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

• Tabela INCC (OBRAS RODOVIÁRIAS):

Fonte: Fundação Getúlio Vargas



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 EXEMPLO 01: INCC (Edificações)
• Objeto: Construção de uma escola pública municipal (Obra de Engenharia);

• Valor Global: 10.000.000,00;

• Data do Orçamento (Proposta): 01/08/2017 (Io = 710,355);

• Data do início do contrato: 01/10/2017 (Io = 713,330);

• Data do aniversário do contrato: 01/10/2018 (I = 741,305);

• Saldo remanescente (1° Aniversário do Contrato): R$ 4.250.000,00.

REAJUSTE = R$ 185.171,50



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 EXEMPLO 02: INCC (Consultoria)
• Objeto: Serviços de Consultoria de Projetos (Serviços Contínuos de engenharia);

• Valor Global: 5.600.000,00;

• Data do Orçamento (Proposta): 01/08/2017 (Io = 216,619);

• Data do início do contrato: 01/10/2017 (Io = 216,929);

• Data do aniversário do contrato: 01/10/2018 (I = 223,233);

REAJUSTE = R$ 170.984,07



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

• Tabela INPC (Locação de Imóveis)

Fonte: IBGE

ANO MÊS NÚMERO ÍNDICE

(DEZ 93 = 100) NO 3 6 NO 12

MÊS MESES MESES ANO MESES

NOV 5029,84 0,18 0,53 0,37 1,80 1,95

DEZ 5042,92 0,26 0,81 0,93 2,07 2,07

JAN 5054,52 0,23 0,67 0,99 0,23 1,87

FEV 5063,62 0,18 0,67 1,21 0,41 1,81

MAR 5067,16 0,07 0,48 1,30 0,48 1,56

ABR 5077,80 0,21 0,46 1,14 0,69 1,69

MAI 5099,63 0,43 0,71 1,39 1,12 1,76

JUN 5172,55 1,43 2,08 2,57 2,57 3,53

JUL 5185,48 0,25 2,12 2,59 2,83 3,61

AGO 5185,48 0,00 1,68 2,41 2,83 3,64

SET 5201,04 0,30 0,55 2,64 3,14 3,97

OUT 5221,84 0,40 0,70 2,84 3,55 4,00

NOV 5208,79 -0,25 0,45 2,14 3,29 3,56

DEZ 5216,08 0,14 0,29 0,84 3,43 3,43

2018

2017

(%)

VARIAÇÃO



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

• Tabela IPCA (Demais Contratos)

Fonte: IBGE

ANO MÊS NÚMERO ÍNDICE

(DEZ 93 = 100) NO 3 6 NO 12

MÊS MESES MESES ANO MESES

NOV 4894,92 0,28 0,86 1,06 2,50 2,80

DEZ 4916,46 0,44 1,14 1,74 2,95 2,95

JAN 4930,72 0,29 1,01 1,79 0,29 2,86

FEV 4946,50 0,32 1,05 1,93 0,61 2,84

MAR 4950,95 0,09 0,70 1,85 0,70 2,68

ABR 4961,84 0,22 0,63 1,65 0,92 2,76

MAI 4981,69 0,40 0,71 1,77 1,33 2,86

JUN 5044,46 1,26 1,89 2,60 2,60 4,39

JUL 5061,11 0,33 2,00 2,64 2,94 4,48

AGO 5056,56 -0,09 1,50 2,23 2,85 4,19

SET 5080,83 0,48 0,72 2,62 3,34 4,53

OUT 5103,69 0,45 0,84 2,86 3,81 4,56

NOV 5092,97 -0,21 0,72 2,23 3,59 4,05

DEZ 5100,61 0,15 0,39 1,11 3,75 3,75

2017

    VARIAÇÃO

(%)

2018



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 EXEMPLO 03: IPCA
• Objeto: Locação de Veículos;

• Quantidade: 10;

• Valor unitário: R$ 1.200,00 (Mensal)

• Valor Global (12 meses): R$ 144.000,00;

• Índice inicial (I0) = Nov/2017;

• Índice inicial (I) = Nov/2018;



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 Método 01:

ANO MÊS NÚMERO ÍNDICE

(DEZ 93 = 100) NO 3 6 NO 12

MÊS MESES MESES ANO MESES

NOV 4894,92 0,28 0,86 1,06 2,50 2,80

DEZ 4916,46 0,44 1,14 1,74 2,95 2,95

JAN 4930,72 0,29 1,01 1,79 0,29 2,86

FEV 4946,50 0,32 1,05 1,93 0,61 2,84

MAR 4950,95 0,09 0,70 1,85 0,70 2,68

ABR 4961,84 0,22 0,63 1,65 0,92 2,76

MAI 4981,69 0,40 0,71 1,77 1,33 2,86

JUN 5044,46 1,26 1,89 2,60 2,60 4,39

JUL 5061,11 0,33 2,00 2,64 2,94 4,48

AGO 5056,56 -0,09 1,50 2,23 2,85 4,19

SET 5080,83 0,48 0,72 2,62 3,34 4,53

OUT 5103,69 0,45 0,84 2,86 3,81 4,56

NOV 5092,97 -0,21 0,72 2,23 3,59 4,05

DEZ 5100,61 0,15 0,39 1,11 3,75 3,75

2018

2017

    VARIAÇÃO

(%)

= 4,05%



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 Método 02:

ANO MÊS NÚMERO ÍNDICE

(DEZ 93 = 100) NO 3 6 NO 12

MÊS MESES MESES ANO MESES

NOV 4894,92 0,28 0,86 1,06 2,50 2,80

DEZ 4916,46 0,44 1,14 1,74 2,95 2,95

JAN 4930,72 0,29 1,01 1,79 0,29 2,86

FEV 4946,50 0,32 1,05 1,93 0,61 2,84

MAR 4950,95 0,09 0,70 1,85 0,70 2,68

ABR 4961,84 0,22 0,63 1,65 0,92 2,76

MAI 4981,69 0,40 0,71 1,77 1,33 2,86

JUN 5044,46 1,26 1,89 2,60 2,60 4,39

JUL 5061,11 0,33 2,00 2,64 2,94 4,48

AGO 5056,56 -0,09 1,50 2,23 2,85 4,19

SET 5080,83 0,48 0,72 2,62 3,34 4,53

OUT 5103,69 0,45 0,84 2,86 3,81 4,56

NOV 5092,97 -0,21 0,72 2,23 3,59 4,05

DEZ 5100,61 0,15 0,39 1,11 3,75 3,75

(%)

2018

2017

    VARIAÇÃO



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 Método 03:

NÚMERO MÊS %  DO IPCA ÍNDICE FÓRMULA FATOR DE REAJUSTE

0 nov/17 - L0 - 1,0000

1 dez/17 0,44% L1 L0*(1+IPCA%) 1,0044

2 jan/18 0,29% L2 L1*(1+IPCA%) 1,0073

3 fev/18 0,32% L3 L2*(1+IPCA%) 1,0105

4 mar/18 0,09% L4 L3*(1+IPCA%) 1,0114

5 abr/18 0,22% L5 L4*(1+IPCA%) 1,0137

6 mai/18 0,40% L6 L5*(1+IPCA%) 1,0177

7 jun/18 1,26% L7 L6*(1+IPCA%) 1,0305

8 jul/18 0,33% L8 L7*(1+IPCA%) 1,0339

9 ago/18 -0,09% L9 L8*(1+IPCA%) 1,0330

10 set/18 0,48% L10 L9*(1+IPCA%) 1,0380

11 out/18 0,45% L11 L10*(1+IPCA%) 1,0426

12 nov/18 -0,21% L12 L11*(1+IPCA%) 1,0405



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 Método 04: Calculadora do Cidadão.

Fonte: Banco Central do Brasil



1. REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO.

2015

 EXEMPLO 03: IPCA
• Objeto: Locação de Veículos;

• Quantidade: 10;

• Valor unitário: R$ 1.200,00 (Mensal)

• Valor Global (12 meses): R$ 144.000,00;

• Índice inicial (I0) = Nov/2017;

• Índice inicial (I) = Nov/2018;

Valor Unitário Ajustado = R$ 1.248,60

Valor Global Ajustado = R$ 149.832,00



2. REPACTUAÇÃO.



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Período de Apuração:

Art. 5° A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá

ser utilizada nas contratações de serviços continuados com dedicação

exclusiva de mão de obra, desde que prevista no edital ou no processo de

contratação direta, visando à adequação aos novos preços de mercado,

condicionada à demonstração analítica da variação dos componentes dos

custos do contrato, devidamente justificados, observado o interregno mínimo

de um ano a contar:

I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato

convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes

do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à

execução do serviço; ou



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Período de Apuração:

II - da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente,

vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos

for decorrente da mão de obra e os respectivos benefícios estiverem

vinculados às datas-base desses instrumentos; ou

III - da data da última repactuação ou revisão de preços, para as repactuações

posteriores à primeira.



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Art. 5°:

Licitação na modalidade Concorrência (menor preço)

Objeto: Mão de Obra Terceirizada

Repactuação

Índice (IPCA)

Remuneração;

Benefícios.
Materiais;

Equipamentos.



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Planilha de custos:

Art. 4º Na contratação de prestação de serviços continuados em que haja

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, constará obrigatoriamente do

edital ou dos autos dos processos de dispensa ou inexigibilidade, a planilha de

composição de custos e formação de preços.

§ 1º Na contratação de prestação de serviços previstos no caput serão

contemplados, separadamente, dois montantes:

I - Montante "A", discriminando os custos relativos à remuneração de mão-de-

obra e aos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a

remuneração;

II - Montante "B", discriminando os custos relativos aos benefícios, insumos e

outros componentes que integram a respectiva planilha de custos.



2. REPACTUAÇÃO.

2015

Montante A: Remuneração:

Categoria profissional

975,92R$            

01/02/2018

STEALMOAIC

44

 R$            975,92 

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$                     -   

Quantidade de horas/mês  R$                     -   

Quantidade de horas/mês  R$                     -   

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$            975,92 

ITEM 01 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário base

Periculosidade

Insalubridade

Risco de vida

Adicional noturno

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 44h SEMANAIS

Salário normativo da categoria profissional

Data base da categoria (mês)

Convenção Coletiva de referência

Jornada de trabalho

Hora extra

Repouso semanal remunerado (1/6)

Outros (especificar)

TOTAL REMUNERAÇÃO



2. REPACTUAÇÃO.

2015

Montante A: Encargos sociais, trabalhistas e previdenciários

%

% VALOR (R$)

20,00  R$            195,18 

8,00  R$              78,07 

RAT 2,00 1,0178 2,04  R$              19,87 

2,50  R$              24,40 

0,20  R$                 1,95 

1,00  R$                 9,76 

1,50  R$              14,64 

0,60  R$                 5,86 

35,84  R$            349,73 

ITEM 02 – ENCARGOS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO

69,03

GRUPO A – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

INSS

FGTS

FAP

SALÁRIO EDUCAÇÃO

INCRA

SENAI, SENAC, OU SENAT

SESI, SESC OU SEST

SEBRAE

Total



2. REPACTUAÇÃO.

2015

Montante A: Encargos sociais, trabalhistas e previdenciários:

% VALOR (R$)

8,33  R$              81,29 

2,78  R$              27,13 

11,11  R$            108,42 

GRUPO B – 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS

13º Salário

Adicional de Férias

Total

% VALOR (R$)

0,08  R$                 0,78 

1,94  R$              18,93 

2,02  R$              19,71 

GRUPO C – RESCISÕES

Aviso prévio indenizado

Aviso prévio trabalhado

Total

% VALOR (R$)

0,04  R$                 0,39 

0,30  R$                 2,93 

0,38  R$                 3,71 

0,44  R$                 4,29 

0,59  R$                 5,76 

8,33  R$              81,29 

0,12  R$                 1,17 

10,20  R$              99,54 

Faltas legais

Faltista (13º e férias)

Férias

Substituto da licença maternidade (13º e férias)

Total

GRUPO D – REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Licença paternidade

Ausência por doença

Acidente de trabalho



2. REPACTUAÇÃO.

2015

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 03/2017: Aviso Prévio Trabalhado

• 30 dias (até 01 ano de serviço prestado);

• Lei Federal nº 12.506, de 11 de outubro de 2011:

a) 03 dias adicionais para cada ano efetivamente trabalhado;

b) Máximo de 60 dias (Ou seja, 30 + 60 = 90 dias)

• Durante o Aviso Prévio Trabalhado:

a) redução da jornada de trabalho do empregado em 2 (duas) horas diárias

durante o período do aviso;

b) falta ao trabalho por 7 (sete) dias corridos, sendo estes, ao final do aviso.



2. REPACTUAÇÃO.

2015

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 03/2017: Aviso Prévio Trabalhado

• Na Planilha de custos:

[7 Dias/(30dias*12meses)]*100 = 1,94% (para o 1° ano – 30 dias)

1,94%/10 = 0,194% (para o 2° ano em diante – 03 dias)

% VALOR (R$)

1,94  R$              18,93 Aviso prévio trabalhado

GRUPO C – RESCISÕES



2. REPACTUAÇÃO.

2015

Montante A: Encargos sociais, trabalhistas e previdenciários:

% VALOR (R$)

8,20  R$              80,05 

8,20  R$              80,05 

% VALOR (R$)

4,00  R$              39,04 

4,00  R$              39,04 

% VALOR (R$)

0,03  R$                 0,29 

0,03  R$                0,29 

% VALOR (R$)

71,40  R$            696,79 

FGTS – acidente de trabalho

Total

ITEM 02 – TOTAL

Total dos Encargos Incidentes sobre a Remuneração:

Incidências de A sobre B+C+D

Total

GRUPO F – FGTS RESCISÓRIO

FGTS – multa rescisória

Total

GRUPO G – FGTS – ACIDENTE DE TRABALHO

GRUPO E – INCIDÊNCIAS DO GRUPO A



2. REPACTUAÇÃO.

2015

Montante B: Benefícios, Insumos e demais custos:

VALOR (R$)

Vale-transporte  R$   3,41 dias/mês 20,9  R$              84,04 

Auxílio alimentação  R$   7,08 PAT  R$   1,42 dias/mês 20,9  R$            118,38 

Cesta básica  R$ 100,00 PAT  R$ 20,00  R$              80,00 

 R$              40,20 

 R$            322,62 

VALOR (R$)

 R$            246,59 

 R$              29,97 

 R$            276,56 

VALOR (R$)

1,50%  R$              34,08 

1,30%  R$              29,98 

 R$              64,06 

COFINS.....................................................................................................................................7,60% 207,03R$            

PIS/PASEP................................................................................................................................1,65% 44,95R$               

ISSQN.......................................................................................................................................5,00% 136,21R$            

14,25% 388,19R$            

Benefício assistencial

ITEM 03 – BENEFÍCIOS

BENEFÍCIOS TRABALHISTAS

Uniformes

Total

GRUPO B – OUTROS COMPONENTES

Custo Indireto

Lucro Operacional

Total

Total

ITEM 04 – INSUMOS E OUTROS COMPONENTES

GRUPO A – INSUMOS

Materiais de limpeza, Manutenção e Depreciação dos equipamentos

VI - TRIBUTOS 

TOTAL TRIBUTOS %



2. REPACTUAÇÃO.

2015

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 003/2019: Vale-Transporte



2. REPACTUAÇÃO.

2015

Montante B: Benefícios, Insumos e demais custos:
a) Tributo

100

b) 2.335,94R$         

c) B/(1-A) = TOTAL DA PROPOSTA 2.724,13R$         

388,19R$            

1.672,71R$         

663,24R$            

388,19R$            

2.724,13R$         

RESUMO GERAL DA PLANILHA

14,25%

mão-de-obra + encargos sociais + insumos +demais componentes = B

VALOR DOS TRIBUTOS

Empresa Regime Tributário Lucro Real

MONTANTE "A"

MONTANTE "B"

TRIBUTOS - LUCRO REAL

VALOR UNITÁRIO



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 EXEMPLO 04:
• Sindicato: STEALMOIAC

• N° do registro no MTE: PE000165/2019

• Data de Registro: 19/02/2019;

• Mão de obra: Auxiliar de Serviços Gerais (ASG);

• Data da Proposta: 01/07/2018 (CCT 2018/2018 – 01/02/2018);

• Data de Assinatura do Contrato: 01/08/2018;

• IPCA acumulado – 01/07/2018 a 01/08/2019 (aniversário do Contrato): 3,5628%



2. REPACTUAÇÃO.

2015
Repactuação

Índice Setorial



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 EXEMPLO 04:

1° Etapa: Remuneração + Benefícios (CCT 2019/2019), a partir de 01/02/2019;

2° Etapa: Tarifa de ônibus, a parti de 01/03/2019;

3° Etapa: Aviso Prévio, a partir de 01/08/2019 (Aniversário do Contrato).



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 EXEMPLO 04: CCT 2019/2019

• A partir de 01/02/2019:

Remuneração: R$ 1.020,81.

Vale Alimentação: R$ 7,35 por dia efetivamente trabalhado;

Cesta Básica: R$ 100,00;

Benefício assistencial: R$ 50,00.

Montante “A”: 

Montante “B”: 



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 EXEMPLO 04: CCT 2019/2019

CCT A partir de Função
Piso 

Corrigido
Vale 

Refeição
Benefício 

Assistencial
Cesta 
Básica

2018/2018 01/02/2018
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS
R$ 975,92 R$ 7,08 R$ 40,20 R$ 100,00

2019/2019 01/02/2019
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS
R$ 1.020,81 R$ 7,35 R$ 50,00 R$ 100,00

Resumo:



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Remuneração: Planilha Inicial

Categoria profissional

975,92R$            

01/02/2018

STEALMOAIC

44

 R$            975,92 

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$                     -   

Quantidade de horas/mês  R$                     -   

Quantidade de horas/mês  R$                     -   

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$            975,92 

ITEM 01 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário base

Periculosidade

Insalubridade

Risco de vida

Adicional noturno

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 44h SEMANAIS

Salário normativo da categoria profissional

Data base da categoria (mês)

Convenção Coletiva de referência

Jornada de trabalho

Hora extra

Repouso semanal remunerado (1/6)

Outros (especificar)

TOTAL REMUNERAÇÃO



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Remuneração: Planilha Ajustada.

Categoria profissional

1.020,81R$         

01/02/2019

STEALMOAIC

44

 R$         1.020,81 

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$                     -   

Quantidade de horas/mês  R$                     -   

Quantidade de horas/mês  R$                     -   

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$         1.020,81 

Hora extra

Repouso semanal remunerado (1/6)

Outros (especificar)

TOTAL REMUNERAÇÃO

ITEM 01 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário base

Periculosidade

Insalubridade

Risco de vida

Adicional noturno

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 44h SEMANAIS

Salário normativo da categoria profissional

Data base da categoria (mês)

Convenção Coletiva de referência

Jornada de trabalho



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Benefícios: Planilha Inicial;

VALOR (R$)

Vale-transporte  R$   3,41 dias/mês 20,9  R$              84,04 

Auxílio alimentação  R$   7,08 PAT  R$   1,42 dias/mês 20,9  R$            118,38 

Cesta básica  R$ 100,00 PAT  R$ 20,00  R$              80,00 

 R$              40,20 

 R$            322,62 

VALOR (R$)

 R$            246,59 

 R$              29,97 

 R$            276,56 

VALOR (R$)

1,50%  R$              34,08 

1,30%  R$              29,98 

 R$              64,06 

COFINS.....................................................................................................................................7,60% 207,03R$            

PIS/PASEP................................................................................................................................1,65% 44,95R$               

ISSQN.......................................................................................................................................5,00% 136,21R$            

14,25% 388,19R$            

VI - TRIBUTOS 

TOTAL TRIBUTOS %

Uniformes

Total

GRUPO B – OUTROS COMPONENTES

Custo Indireto

Lucro Operacional

Total

Total

ITEM 04 – INSUMOS E OUTROS COMPONENTES

GRUPO A – INSUMOS

Materiais de limpeza, Manutenção e Depreciação dos equipamentos

Benefício assistencial

ITEM 03 – BENEFÍCIOS

BENEFÍCIOS TRABALHISTAS



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Benefícios: Planilha Ajustada;

VALOR (R$)

Vale-transporte  R$   3,41 dias/mês 20,9  R$              81,35 

Auxílio alimentação  R$   7,35 PAT  R$   1,47 dias/mês 20,9  R$            122,89 

Cesta básica  R$ 100,00 PAT  R$ 20,00  R$              80,00 

 R$              50,00 

 R$            334,24 

VALOR (R$)

 R$            246,59 

 R$              29,97 

 R$            276,56 

VALOR (R$)

1,50%  R$              35,41 

1,30%  R$              31,15 

 R$              66,55 

COFINS.....................................................................................................................................7,60% 215,10R$            

PIS/PASEP................................................................................................................................1,65% 46,70R$               

ISSQN.......................................................................................................................................5,00% 141,52R$            

14,25% 403,32R$            

Benefício assistencial

ITEM 03 – BENEFÍCIOS

BENEFÍCIOS TRABALHISTAS

Uniformes

Total

GRUPO B – OUTROS COMPONENTES

Custo Indireto

Lucro Operacional

Total

Total

ITEM 04 – INSUMOS E OUTROS COMPONENTES

GRUPO A – INSUMOS

Materiais de limpeza, Manutenção e Depreciação dos equipamentos

VI - TRIBUTOS 

TOTAL TRIBUTOS %



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Valor Final, a partir de 01/02/2019: R$ 2.830,32
a) Tributo

100

b) 2.427,00R$         

c) B/(1-A) = TOTAL DA PROPOSTA 2.830,32R$         

403,32R$            

1.749,65R$         

677,35R$            

403,32R$            

2.830,32R$         

Empresa Regime Tributário Lucro Real

MONTANTE "A"

MONTANTE "B"

TRIBUTOS - LUCRO REAL

VALOR UNITÁRIO

RESUMO GERAL DA PLANILHA

14,25%

mão-de-obra + encargos sociais + insumos +demais componentes = B

VALOR DOS TRIBUTOS



2. REPACTUAÇÃO.

 EXEMPLO 04: Passagem de Ônibus

• A partir de 01/03/2019: Orientação Técnica 003/2019



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Passagem de Ônibus: Planilha Inicial;

VALOR (R$)

Vale-transporte  R$    3,41 dias/mês 20,9  R$             81,35 

Auxílio alimentação  R$    7,35 PAT  R$   1,47 dias/mês 20,9  R$           122,89 

Cesta básica  R$  100,00 PAT  R$ 20,00  R$             80,00 

 R$             50,00 

 R$           334,24 

VALOR (R$)

 R$           246,59 

 R$             29,97 

 R$           276,56 

VALOR (R$)

1,50%  R$             35,41 

1,30%  R$             31,15 

 R$             66,55 

COFINS.....................................................................................................................................7,60% 215,10R$            

PIS/PASEP................................................................................................................................1,65% 46,70R$             

ISSQN.......................................................................................................................................5,00% 141,52R$            

14,25% 403,32R$            

VI - TRIBUTOS 

TOTAL TRIBUTOS %

Uniformes

Total

GRUPO B – OUTROS COMPONENTES

Custo Indireto

Lucro Operacional

Total

Total

ITEM 04 – INSUMOS E OUTROS COMPONENTES

GRUPO A – INSUMOS

Materiais de limpeza, Manutenção e Depreciação dos equipamentos

Benefício assistencial

ITEM 03 – BENEFÍCIOS

BENEFÍCIOS TRABALHISTAS



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Passagem de Ônibus: Planilha Ajustada;

VALOR (R$)

Vale-transporte  R$    3,66 dias/mês 20,9  R$             91,74 

Auxílio alimentação  R$    7,35 PAT  R$   1,47 dias/mês 20,9  R$           122,89 

Cesta básica  R$  100,00 PAT  R$ 20,00  R$             80,00 

 R$             50,00 

 R$           344,63 

VALOR (R$)

 R$           246,59 

 R$             29,97 

 R$           276,56 

VALOR (R$)

1,50%  R$             35,56 

1,30%  R$             31,28 

 R$             66,85 

COFINS.....................................................................................................................................7,60% 216,05R$            

PIS/PASEP................................................................................................................................1,65% 46,91R$             

ISSQN.......................................................................................................................................5,00% 142,14R$            

14,25% 405,10R$            

Benefício assistencial

ITEM 03 – BENEFÍCIOS

BENEFÍCIOS TRABALHISTAS

Uniformes

Total

GRUPO B – OUTROS COMPONENTES

Custo Indireto

Lucro Operacional

Total

Total

ITEM 04 – INSUMOS E OUTROS COMPONENTES

GRUPO A – INSUMOS

Materiais de limpeza, Manutenção e Depreciação dos equipamentos

VI - TRIBUTOS 

TOTAL TRIBUTOS %



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Valor Final, a partir de 01/03/2019: R$ 2.842,78
a) Tributo

100

b) 2.437,69R$          

c) B/(1-A) = TOTAL DA PROPOSTA 2.842,78R$          

405,10R$             

1.749,65R$          

688,04R$             

405,10R$             

2.842,78R$          

RESUMO GERAL DA PLANILHA

14,25%

mão-de-obra + encargos sociais + insumos +demais componentes = B

VALOR DOS TRIBUTOS

Empresa Regime Tributário Lucro Real

MONTANTE "A"

MONTANTE "B"

TRIBUTOS - LUCRO REAL

VALOR UNITÁRIO



2. REPACTUAÇÃO.

 EXEMPLO 04: Aviso Prévio

• A partir de 01/08/2019:

Aviso Prévio Trabalhado (Lei n° 12.506, de 11 de outubro de 2011)Montante “A”: 

1,94%/10 = 0,194% (para o 2° ano em diante – 03 dias)



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Aviso Prévio: Planilha Inicial:

 Aviso Prévio: Planilha Ajustada:

% VALOR (R$)

0,08  R$                 0,82 

1,94  R$              19,80 

2,02  R$              20,62 

Aviso prévio trabalhado

Total

GRUPO C – RESCISÕES

Aviso prévio indenizado

% VALOR (R$)

0,08  R$                 0,82 

0,194  R$                 1,98 

0,27  R$                2,80 

GRUPO C – RESCISÕES

Aviso prévio indenizado

Aviso prévio trabalhado

Total



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 Valor Final, a partir de 01/08/2019: R$ 2.813,75
a) Tributo

100

b) 2.412,79R$          

c) B/(1-A) = TOTAL DA PROPOSTA 2.813,75R$          

400,96R$             

1.725,44R$          

687,35R$             

400,96R$             

2.813,75R$          

Empresa Regime Tributário Lucro Real

MONTANTE "A"

MONTANTE "B"

TRIBUTOS - LUCRO REAL

VALOR UNITÁRIO

RESUMO GERAL DA PLANILHA

14,25%

mão-de-obra + encargos sociais + insumos +demais componentes = B

VALOR DOS TRIBUTOS



2. REPACTUAÇÃO.

2015

 EXEMPLO 04: Resumo

• Valor Inicial: R$ 2.724,13;

• Valor Ajustado (a partir de 01/02/2019 – CCT 2019/2019): R$ 2.830,32;

• Valor Ajustado (a partir de 01/03/2019 – Passagem de Ônibus): R$ 2.842,78;

• Valor Ajustado (a partir de 01/08/2019): R$ 2.813,75.



2015

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 012/2017:

• CheckList para Aditivo Contratual: Reajuste/Repactuação.

i. Ofício de solicitação à CGM encaminhado pela autoridade máxima do órgão;

ii. Cadastro no Portal de Compras do contrato principal e dos eventuais termos

aditivos precedentes/apostilamentos, devidamente assinados;

iii. Juntada do contrato principal e dos eventuais termos aditivos precedentes,

devidamente assinados;

iv. Extrato do contrato e dos eventuais termos aditivos;

v. Cópia da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT;

vi. Parecer da PGM ou Assessoria Jurídica;

vii. Manifestação da contratada acerca do pedido de REAJUSTE/

REPACTUAÇÃO, com memória de cálculo dos novos valores;



2015

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 012/2017:

• CheckList para Aditivo Contratual: Reajuste/Repactuação.

viii. Planilha de formação de preços inicial da contratada (proposta vencedora);

ix. Numeração e rubrica em todas as folhas do processo (art. 38, caput, da Lei nº

8.666/93);

x. Lauda de informações (folha de despacho), contendo nome, telefone e e-mail

do interlocutor responsável pelo contrato.




